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PROJETO DE DECRETO N º _____/2023.                                  PROCESSO N º ________/2023. 

 

“CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO E TÍTULO DE 
GRATIDÃO AO SENHOR VOLNEY AMAJARI 
GRANGEIRO DAS NEVES POR SEU 
INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO 
RORAIMENSE”. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a Edilidade 

aprovou, e promulga o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
Art. 1º - Fica Concedido a MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E TÍTULO DE 
GRATIDÃO  ao Senhor Volney Amajari Grangeiro Das Neves por seu inestimável trabalho e 
contribuição em prol da população Roraimense. 

Paragráfo único – A solenidade de entrega da MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO 
E TÍTULO DE GRATIDÃO  dar-se á no Plenário Estácio Pereira de Melo. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Boa Vista-RR, em 15 de agosto 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 
Ruan Kenobby 

Vereador (PV/RR) 
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JUSTIFICATIVA 

     
O Agente Volney Amajari Grangeiro Das Neves, nasceu em 11 de maio de 1968, é natural de 
Boa Vista - Roraima, policial civil a quase 19 anos, ingressou nas fileiras da corporação em 19 
de julho de 2004. 
Possui tecnólogo em gestão pública; Pós-graduação em inteligência policial – em conclusão.  
Aperfeiçoamento Profissional: em curso de crimes cibernéticos- ACADEMIA DE POLICIA 
CIVIL DE MINAS GERIAS; Investigação e interrogatório -FBI/API; Processo administrativo- API; 
Curso prático de manuseio e tiro com fuzil 5.56 – 7º Batalhão de Infantaria da selva. 
Atual Profissional: atuou No Departamento de polícia judiciaria da capital – DPJC; Delegacia 
de defesa da mulher – DEAM; 4º Distrito policial; Delegacia da defesa da infância e 
juventude; Departamento de polícia judiciaria do interior – DPJI (DPI); Departamento de 
polícia judiciaria do interior – DPJI (DPPACARAIMA); Secretaria de segurança pública – 
Diretor departamento de cidadania; e atualmente no 2º Distrito policial, no setor de 
investigação e operação. 
 

 

 

Câmara Municipal de Boa Vista-RR, em 15 de agosto 2023. 
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Ruan Kenobby 

Vereador (PV/RR) 
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